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Concede título honorífico de

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

~ti
SALA DAS SESSÕES, em

Art. 1°. Fica concedido a JUAN ANGEL ZAMORA PEDRENO o

onorífico de Cidadão Goiano.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

1° Secretá
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

A honraria que ora se concede ao JUAN ANGEL ZAMORA

PEDRENO, se enquadra dentro dos princípios éticos, morais e de merecimento

que devem nortear, sempre proposituras desse jaez.

Empresário, espanhol, nascido em Cartagena, 67 anos, 3

filhos. Juan possui 45 anos de ampla experiência profissional em diversos

setores da atividade econômica. Bacharel em Economia e Administração de

Empresas (Universidad Autónoma de Madrid 1.970 - 1.975); Auditor pela

Associação de Economistas da Espanha seção Murcia desde 1984; Mestrado

em Comércio Internacional ESIC, 1.980; Patrón de late.

Responsável pela exportação de marcas mundiais de vinhos,

licores, chocolates e doces Grupo ZAMORA COMPANY, por 25 anos, o

desenvolvimento de mercados, liderança e desenvolvimento de estratégias,

marketing, distribuição e vendas, elaboração e aprovação de contratos de

distribuição e criação subsidiárias em vários países.

Atualmente é presidente da Euroamérica Construtora LTOA,

empresa de construção e incorporação imobiliária em Goiânia. Desde 2016

Cónsul do Reino da Espana em Goiás.
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Empresário com 45 anos de ampla experiência profissional em diversos setores da
atividade econômica.

Responsável pela exportação de marcas mundiais de vinhos, licores, chocolates e doces
Grupo ZAMORA COMP ANY, por 25 anos, o desenvolvimento de mercados, liderança e
desenvolvimento de estratégias, marketing, distribuição e vendas, elaboração e aprovação
de contratos de distribuição e criação subsidiárias em vários países.

Conselheiro com participação ativa em aquisições para ZAMORA COMPANY incluindo
Chocolates UNA, Zumos LA VERJA, Bodegas Ramon Bilbao, Pacharán Zoco, Limoncello
Vila Massa na Itália MARTIN MILLER GIN, YELLOW ROSE DISTILERY e outras nos
EUA, Alemanha, França, Reino Unido, Holanda, Austrália, China e República
Dominicana, desde 1.975.

Conselheiro com funções executivas em empresas de desenvolvimento imobiliário, atuando
nas províncias de Múrcia e Alicante, com mais de 10.500 residências construídas.

Conselheiro com funções executivas em empresas de distribuição de produtos alimentares e
perfumes a nível regional há 20 anos.

Conselheiro com funções executivas em outras empresas diversas.

Presidente da Euroamérica Construtora LTDA, empresa de construção e incorporação
imobiliária em Goiânia.

Desde 2.016 Cónsul do Reino da Espana em Goiás.

EXPERIÊNCIA:

2.016 - 2.019 Consul Honorário em Goiânia, Go.
1.975 - 2.019 Vice-Presidente da Zamora Company, empresa espanhola com presença em
mais de 40 países nos cinco continentes.
2.005 - 2.019 Euro América Construtora LTDA em Goiânia. Presidente do Grupo,
reportando aos acionistas.

Colocação no mercado de 947 apartamentos de alto nível e nível médio-alto, em regiões nobres
de Goiânia, sendo:

• Parque Residencial Euroville Condomínio de 312 apartamentos em 21.000 m2 a 800 m
do mais famoso e exclusivo centro comercial de Goiânia .
• Residencial Terrazas do Flamboyant, em 2009, o prédio mais alto de Goiânia.
• Geniale Flanboyant, 99 apartamentos de luxo a 50 m do Parque Flamboyant.
• Condomínio Horizontal Eurohouse, 40 sobrados a 700 m do Shopping Flamboyant.



• Aprovação de um dos maiores complexos residenciais da cidade com 1.000
apartamentos com parque privativo e 35.000 m2 de área comercial em 10 torres s
de 30 andares, atualmente em construção. ~. 05 (o

Responsabilidades: \ \ F,.~s 1
• Desenvolvimento da estrutura corporativa do Grupo. \ ~
• Estabelecimento de estudos de viabilidade. ,~, t::(j ().

• Compra dos terrenos.
• Design de produto.
• Estratégias de marketing e vendas.
• Desenvolvimento da gestão financeira e administrativa.
• Relações com as Administrações e Organizações do Setor !mobiliario.
• Estabelecimento de alianças estratégicas.

Conquistas:
• Conseguir no primeiro e no último lançamento criar produtos com um diferencial
competitivo que nos permita um fluxo de vendas mesmo com a situação atual de fraca
demanda.
• Entregue até o dia de hoje, 6 edificios de apartamentos totalmente vendidos e um sexto
vendido parcialmente, com uma relação construção / venda de 87%.
• Evoluir a construção de casas e apartamentos para padrões eco-sustentáveis.

2.000-2.019 JJCA VARINVEST SL. Em Cartagena Murcia. Presidente do Grupo,
reportando aos acionistas .

• Desenvolvimento e Formação de uma estrutura de gestão corporativa para gerenciar
outras empresas em diferentes áreas de atividade, incluindo incorporações imobiliárias,
distribuição de perfumaria, hotéis, investimento em valores mobiliários, e outros nas áreas
de lazer e entretenimento.

Responsabilidades:
• Desenvolvimento da estrutura econômica mais favorável
• Estabelecimento de alianças estratégicas.
• Gestão de recursos financeiros.
• Estudos de viabilidade, projeto e execução de operações.

Conquistas:
• Estabelecer uma estrutura flexível capaz de resistir às crises econômicas .
• Reestruturar recursos financeiros humanos e materiais de acordo com as exigências da
situação econômica.

1.975- 2.000 Zamora Internacional. Diretor Geral, reportando-se ao Diretor Geral do Grupo.

• Orientar a exportação dos produtos do Grupo a nível mundial.
• Participar ativamente na abertura de mercados e aquisições de empresas e no
estabelecimento de outras que compõem hoje o Grupo Zamora Company .
• Reestruturar o investimento de uma fábrica e distribuidora do Grupo no sul da França.

Responsabilidades:
• Estabelecimento das redes de distribuição.
• Desenvolvimento do Plano Global de Marketing.



• Nomeação e demissão de distribuidores
• Estabelecimento de Estratégias de Marketing e Supervisão de Estratégias de IDe.
• Modificações no design de produtos. ~C6 C}
• Gerenciamento de pessoal. t POlitA. .O
• Estabelecimento de alianças estratégicas. \.;~

'".I./o'r. o.~~i;J_ -
Conquistas:

• Aumento das exportações do Licor 43, multiplicando por cinquenta o valor exportado
em 1975.
• Iniciação para exportar as outras marcas do grupo.
• Criar as bases da rede de distribuição internacional que permitiram que o Licor 43 fosse
Líder na Holanda e na Alemanha, e o licor espanhol mais vendido no mundo com
distribuição em mais de 100 países.

.' "'

Paralelamente e simultaneamente, exerceu a responsabilidade de comandar, inicialmente como
Conselheiro Delegado e mais tarde em conjunto com dois outros Conselheiros, de 1.977 a 2.006
as atividades de desenvolvimento imobiliário do grupo.

De 1.977 até o presente, atua como Conselheiro da Diego Zamora S.A. Matriz do grupo
ZAMORA COMPANY como Vice-Presidente do Conselho de Administração.

FORMAÇÃO:

Bacharel em Economia e Administração de Empresas (Universidad Autónoma de Madrid 1.970 -
~. 1.975);

Auditor pela Associação de Economistas da Espanha seção Murcia desde 1984;
Mestrado em Comércio Internacional ESIC, 1.980;
Patrón de Iate.

IDIOMAS:

Espanhol: Nativo.
Inglês: Domínio, falado e escrito.
Português: Domínio, falado e escrito.
Francês: Médio.
Noções de Italiano e Alemão.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

ESPORTES E HOBBIES:
Medalha de Bronze, European Snipe Championship 1.970
Vela, Padel, Ciclismo, Tiro Desportivo.

INFORMAÇÕES PESSOAIS:
Espanhol, nascido em Cartagena, 67 anos, 3 filhos.

Goiânia- Goiás, 12 de Agosto de 2.019

Juan Ángel Zamora
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JUSTIFICATIVA

A honraria que ora se concede ao JUAN ANGEL ZAMO

PEDRENO, se enquadra dentro dos princípios éticos, morais e de merecime

que devem nortear, sempre proposituras desse jaez.

Empresário, espanhol, nascido em Cartagena, 67 anos, 3

filhos. Juan possui 45 anos de ampla experiência profissional em diversos

setores da atividade econômica. Bacharel em Economia e Administração de

Empresas (Universidad Autónoma de Madrid 1.970 - 1.975); Auditor pela

Associação de Economistas da Espanha seção Murcia desde 1984; Mestrado

em Comércio Internacional ESIC, 1.980; Patrón de late.

Responsável pela exportação de marcas mundiais de vinhos,

licores, chocolates e doces Grupo ZAMORA COMPANY, por 25 anos, o

desenvolvimento de mercados, liderança e desenvolvimento de estratégias,

marketing, distribuição e vendas, elaboração e aprovação de contratos de
distribuição e criação subsidiárias em vários países.

Atualmente é presidente da Euroamérica Construtora LTOA,

empresa de construção e incorporação imobiliária em Goiânia. Desde 2016
Cónsul do Reino da Espana em Goiás.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) 	DX0f SÇA?odri-0  
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	3 	/ 	O 	/ 2019 . 

Presidente: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator F VORÁVEL A MATÉRIA. 
Processo N° 
Sala das Comissões Deputado Sol e 1 A 
Em 	3/ 	o 	209.' 

Presidente: 



I,

DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO EXECUTIV Á.

EM, )3 DE"wVI--.b4)E 2019.
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